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Projeto de Lei
 
Dá a denominação de “Engº Sebastião Ricardo

Carvalho Martins” o dispositivo na SP 308, da

Rodovia Comendador Mário Dedini (Rod. do Açúcar)

no km 108+400m, em Salto.
 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Engº Sebastião Ricardo Carvalho Martins o dispositivo na SP 308, da
Rodovia Comendador Mário Dedini (Rod. do Açúcar) no km 108+400m, na cidade de Salto.
 
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

Sebastião Ricardo Carvalho Martins, nasceu em 20 de janeiro de 1953, em Pouso Alegre, no sul de
Minas, casou-se com Alda Mara de Paula Martins e os frutos desse matrimonio foi Andre e Fernanda.
 
Formou-se como Engenheiro Civil pela Universidade Presbiteriana Mackenzie, concluiu o Mestrado em
Engenharia de Transporte na USP – Universidade de São Paulo, e em Administração de Transportes
intermodais na FGV – Fundação Getúlio Vargas.
 
Iniciou sua carreira como servidor público na CET – Companhia de Engenharia e Tráfego em 1977,
iniciando como gerente de operações e com toda competência e habilidade assumiu a Presidência.
 
Foi  diretor de operações rodoviárias no extinto Dersa – Desenvolvimento Rodoviário S/A, e Diretor
Presidente da Concessionária Rodovias Tietê – setor privado, e em 2019 assumiu a Presidência de
Procedimentos e Logística da Artesp – Agência de Transportes do Estado de São Paulo.
 
Dedicou  40  anos  de  sua  carreira  à  mobilidade paulista,  foi  um líder  regrado e  discreto,  de  ideais
conservadores, defendia suas posições com ímpeto, mas sabia as negociar, como um bom político.
 
Por essas razões, não poderíamos deixar de prestar uma justíssima homenagem a essa personalidade
exemplar, que tanto contribuiu para o nosso Estado.
 
Para tanto, contamos com o voto favorável das senhoras e dos senhores membros desta Casa de Leis à
aprovação desta propositura.
 
 
 
Ricardo Madalena
 
Deputado Estadual
 
 
 
 

Ricardo Madalena - PL
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PROJETO DE LEI Nº    , 2023 

 

Dá a denominação de “Engº Sebastião Ricardo 
Carvalho Martins” o dispositivo na SP 308, da 
Rodovia Comendador Mário Dedini (Rod. do 
Açúcar) no km 108+400m, em Salto. 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Engº Sebastião Ricardo Carvalho Martins o dispositivo na SP 
308, da Rodovia Comendador Mário Dedini (Rod. do Açúcar) no km 108+400m, na cidade de 
Salto. 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Sebastião Ricardo Carvalho Martins, nasceu em 20 de janeiro de 1953, em Pouso Alegre, no sul 
de Minas, casou-se com Alda Mara de Paula Martins e os frutos desse matrimonio foi Andre e 
Fernanda. 

Formou-se como Engenheiro Civil pela Universidade Presbiteriana Mackenzie, concluiu o 
Mestrado em Engenharia de Transporte na USP – Universidade de São Paulo, e em 
Administração de Transportes intermodais na FGV – Fundação Getúlio Vargas. 

Iniciou sua carreira como servidor público na CET – Companhia de Engenharia e Tráfego em 
1977, iniciando como gerente de operações e com toda competência e habilidade assumiu a 
Presidência. 

Foi diretor de operações rodoviárias no extinto Dersa – Desenvolvimento Rodoviário S/A, e 
Diretor Presidente da Concessionária Rodovias Tietê – setor privado, e em 2019 assumiu a 
Presidência de Procedimentos e Logística da Artesp – Agência de Transportes do Estado de São 
Paulo. 

Dedicou 40 anos de sua carreira à mobilidade paulista, foi um líder regrado e discreto, de 
ideais conservadores, defendia suas posições com ímpeto, mas sabia as negociar, como um 
bom político.  

Por essas razões, não poderíamos deixar de prestar uma justíssima homenagem a essa 
personalidade exemplar, que tanto contribuiu para o nosso Estado. 

Para tanto, contamos com o voto favorável das senhoras e dos senhores membros desta Casa 
de Leis à aprovação desta propositura. 

 

Ricardo Madalena 



Deputado Estadual 


